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Câmara Municipal de Jêguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEJ ÇÇ)MPLEMENTAR N' O13 /2023

Altera o artigo 5' da Lei Complementar 320, de
16 de julho de 2018, que deu nova redação ao
aít. lo da .Leí Complementar no 37/1997
incluindo os benefícios da LOAS -- Lei Orgânica
da Assistência Social. e consolida a legislação
que dispõe sobre a isenção do pagamento das
taxas e dos impostos sobre a propriedade
predial aos aposentados pensionistas e
beneficiários da LOAS, nas condições que
especifica
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A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Art. lo - O art. 5' da Lei Complementar no 320, de 16 de junho
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação

previstas nesta Lei Complementar, caberá ao Executivo Municipal. até o final
do exercício. comunicar ao interessado os impostos devidos a partir do dia I'
de janeiro do exercício subsequente'
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Câmara Municipalde Jaguariúna. 25 de setembro de 2023
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JUSTIFICATIVA

O presente Prometo de Lei Complementar atende a necessidade

de aprimorar a interpretação e trazer eficácia ao art. 5' da Lei 320/18, na
medida que atualmente impõe ao contribuinte o ónus de comprovar a condição

de sua ISENÇÃO do pagamento das taxas e dos impostos sobre a propriedade

predialaos aposentados, pensionistas e beneficiários da LOAS

No caso. a alteração oferecerá maior facilidade para que o
contribuinte usufrua de seu direito da desobrigação do pagamento do referido
tributo

Ante o exposto, solicito a colaboração dos nobres colegas
desta Casa Legislativa para aprovação do presente Prometo, uma vez que

investido de interesse público

Câmara Municipalde Jaguariúna, 25 de setembro de 2023

VEREADOR elgPgS SILVA
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Prometo de Lei Complementar 013/2023

PARECER TURIDICO AO PROMETO de LEICOMPl:EM131gllA!!B=gl3Z2Q21

Autoria: VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVO

Ementa: "Altera o artigo 5' da Lei Complementar 320, de 16 de julho de 2018, que deu
nova redução ao art. I' da Lei Complementar n' 37/1997, incluindo os benefícios da
LOAS -- Lei Orgânica da Assistência Social, e consolida a legislação quc dispõe sobre a
isenção do pagamento das taxas e dos impostos sobre a propriedade predialaos
aposentados pensionistas e beneficiários da LOAS, nas condições que específica.:

1. Relatório

Trata-se o presente Parecer Jurídico acerca de análise de Prometo de Lei

Complementar n' 013/2023 que "Altera o artigo 5' da Lei Complementar 320, de 16 de iuho

de 2018, que deu nova redução ao art. I' da Lei Complementar n' 37/1997, incluindo os

benefícios da LOAS -- Lei Orgânica da Assistência Social, e consolida a legislação que dispõe

sobre a isenção do pagamento das taxas e dos impostos sobre a propriedade predial aos

aposentados pensionistas e beneãciátios da LOAS, nas condições que especí6lca.

Na Justificativa, o Nobre Vereador Afonso Lopcs da Silvo explana sobre a

importância do Ptojeto para atender a necessidade de aprimorar a interpretação e eficácia do

artigo 5' da Lei 320/2018. A relevância está anelada ao Fato de que, na maneira em vigência, o

ónus de comprovação a isenção do pagamento de taxas e impostos sobre a propriedade predial

dos aposentados, pensionistas e beneficiários da LOAS caberia ao próprio contribuinte.

Com a alteração proposta, há uma viabilização de maior facilidade para que o

contribuinte possa usuhuir de seu direito de isenção do pagamento de referidas taxas
t.dbutos.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação
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Prometo de Lei Complementar 013/2023

11. Da Comoetência e Iniciativa:

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão da

presença do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso l da

Constituição Federal. Desta feita, o Prometo de Lei Complementar n.' 013/2023 tem natureza

legislar«a

Quanto à sua iniciati\a a competência é concorrente entre os Poderes

Legislativo e Executivo, na fomla preceituado pelo art. 16, da Lei Orgânica do b'município.

111 Da Constitucionalidade e Legalidade:

Confomie pesquisa prévia e anexa ao presente Prometo de Lei Complementar, o

texto da lei anterior, sobre o qualincide proposta de alteração, incube o ânus de comprovação

da condição de isenção do pagamento de taxas e impostos sobre a propriedade predial aos

aposentados, pensionistas e beneficiados do LOAS, ou seja, aos próprios contribuintes. Nesse

sentido, o texto legaltraz ânus à parte hipossuficiente, de fomla a atribuir uma dificuldade ao

contribuinte de poder exercer seu direito de isenção, devido ao desconhecimento acerca da

atribuição dada.

Assim, a alteração proposta atende ao Princípio basilar da Administração

Pública de Publicidade, confomae artigo 37, caput, da Constituição Federal, uma vez que, ao

incumbir ao Poder Executivo Municipalo ânus de comunicar ao conUibuinte quais seriam os

imposto devidos, devolve ao Poder Público a possibilidade de agir com uma maior

transparência, infomlando à parte hipossuãciente da relação a existência de seu direito de

Isenção.

Resta demonstrado, portanto, o demonstrativo da relevância local e o interesse

aplicação do tema tratado no Prometo de Lei Complementar, bem como não há

2
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entendimento no sentido de contrariedade ao texto legal, uma vez que versa sobre questão

local de Publicidade dos fitos do Poder Público, isenção do pagamento de taxas e impostos

municipais, assim como retirar a incumbência de ânus à parte hipossuficiente da relação.

IV. Das Comissões Pemlanentes

A Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao crivo das

Comissões de: Constituição, Justiça e Redução(art. 72, incisa l do R.l.), Orçamento,
Finanças e Contabilidade(art. 72, incisa ll do R.l.), Obras, Planejamento, Serviços

Públicos, Atividades Privadas e Transportes(art. 72, incisa 111 do R.l.)

V. Conclusão

O Prometo de Lei Complementar n' 013/2023 não carece de fundamentação,

bem como não encontra confrontos com o texto legal da Lei Orgânica do À'lunicípio e da

Constituição Federal, sendo que o presente Parecer opina pela viabilidade técnica do Prometo.

No que tange ao mérito, este Departamento Jurídico não irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da função legislativa, verificar a üabMdadc da

aprovação, respeitando-se para tanto, as fomlalidades legais e regimentais.

Câmara Municipal de Jagmriúna, 31 de outubro de 2023

lsabela MacieIBueno
Estagiária,de lllireito

Tanta Ribeiro do Vale Coluccini
Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP 214.405
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LEICOMPLEMENTAR N' 320, DE 16 DE JULHO DE 2018

Dá nova redação ao art. le da Lei Complementar ne 3Z/1997, incluindo os beneficiários da LOAS - l::d
QrgâniÉa da Assistência Sociale consolida a legislação que dispõe sobre a isenção do pagamento das taxas

e dos impostos sobre a propriedade predialaos aposentados, pensionistas e beneficiários da LOAS, nas
condições que especifica. (De autoria dos Vereadores Alfredo Chiavegato Neto - PTB e Luiz Carlos de
Campos - PTB).

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc, FAÇO
SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte lei complementar

i;';;l As Leis Complementares n9 s 23, de 03 de setembro de 1993, 3Z, de 16 de maio de 1997, 79, de
13 de janeiro de 2003 e 2QQ, de 02 de dezembro de 2011, atinentes à isenção de pagamento dos
mpostos sobre a propriedade territorial urbana e sobre a propriedade predial aos aposentados e
pensionistas, nas condições que especifica, incluindo os beneficiários da LOAS - !:e!..Qrgâ11ica da
Assistência Social, passam a vigorar consolidadas na forma seguinte.

ii';;l Ficam isentos do pagamento de taxas e dos impostos sobre a propriedade territoriale sobre a
propriedade predial, os aposentados, pensionistas e beneficiários da LOAS - J:el.QlgânlÊa da Assistência
Social, instituída pela Lei Federaln9 &Z42, de 07/12/1993, que possuam um único imóvelno Município
de até 150 m - (cento e cinquenta metros quadrados) de área construída e seja ele destinado à sua
moradia.

$ 19 Ficam isentos da mesma forma especificada no "capot" este artigo, os aposentados, pensionistas
e beneficiários da LOAS -l:ei..Qrgânjca da Assistência Socialque forem usufrutuáríos.

$ 2e As isenções de que trata este artigo dar-se-ão já no exercício em que o contribuinte tornar-se
aposentado, pensionista ou beneficiário da LOAS - l::ei..Qrgânlga da Assistência Social, desde que, esta
ocorra antes do vencimento da primeira parcela, e requeridas nos termos do art. 3g desta Lei
Complementar.

$ 3g Fica estendido à isenção de que trata o "caput" desde artigo, sobre a totalidade do imóvel, ao
cônjuge sobrevivente meeiro, aposentado, pensionista ou beneficiário da LOAS, atendido os demais
requisitos desta Lei Complementar.

ii:;;l As isenções previstas nesta Lei Complementar dependerão de requerimento do interessado, que
deverá fazê-lo até o finaldo exercício a que se referem os impostos, uma única vez, cabendo este para os
exercícios seguintes

ii:i;l Efetuado o pagamento de qualquer parcela, ou da totalidade do "carnet", os valores dos impostos
e taxas recolhidos referentes ao exercício, serão devolvidos a requerimento do interessado



4e=.!q Deixando de existir a condição para as isenções previstas nesta Lei Complementar, caberá ao
nteressado, até o final do exercício, fazer comunicado por escrito ao Fisco Municipal, cujos impostos
serão devidos a partir do día IQ de janeiro do exercício subsequente.

Art. 6e] Fica autorizado o Poder Executivo a majorar o percentual equivalente a 0,20% a mais do valor a
ser proposto relacionado ao Imposto sobre a Propriedade Prediale TerritorialUrbana para o exercício de
2019

.iii]]!i]] Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, com eficiência a partir de IQ de janeiro de 2019.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 16 de julho de 2018

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na data supra

VALDIR ANTO NIO PARISI

Secreta rio de Governo

JUSTiFiCAtivA

O objetivo primeiro deste Projeto de Lei complementar é inserir no roídos beneficiários de isentos das
taxas e dos impostos de propriedade prediale territorial urbana - IPTU, os Beneficiários de Prestação
Continuada - BPC da LOAS - l:ei..Qrgânjca de Assistência Social, assim compreendidos pelo artigo 20, da Lei
federal n9 &:Z42, de 07 de dezembro de 1993
É medida mais que justa, visto que tal beneHcio de prestação continuada só é concedido, na forma do
dispositivo citado pela LOAS, nos seguintes casos: "garantia de l (um) salário mínimo mensalà pessoa
portadora de deficiência e ao idoso com 65 jsessenta e cinco) anos ou mais, que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família
O segundo objetivo, que por bem achamos necessário, foi a CONSOLIDAÇÃO de toda a legislação esparsa,
num só Estatuto Legal, na forma que ora apresentamos, haja vista a existência de várias leis sobre o
mesmo assunto, desde 1993, qualseja, a concessão do benefício de isenção de taxas e impostos para
aposentados e pensionistas e, doravante também aos beneficiários da LOAS.
A consolidação de leis municipais tem valor indubitável, não apenas para a Administração Pública, mas
também para toda sociedade, já que auxilia os servidores em seus trabalhos rotineiros, os vereadores em
suas funções constitucionais, aos operadores do Direito e, ainda, facilita o acesso e conhecimento efeüvo
da legislação pelos munícipes, fortalecendo ainda mais a transparência pública, bem como a segurança
jurídica ao consultar a legislação municipal, pois possibilita saber realmente quallegislação está em vigor
e qualjá foi superada por novas leis.

Por fim, pelas razões aqui expostas contamos com o imprescindívelapoio dos nobres colegas Vereadores
para a efetiva aprovação desta propositura, de indiscutívele valoroso interesse público.

Jaguariúna, 05 de junho de 2018

VEREADOR ALFREDO CHiAVEGATO NETO

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS

EMENDA MQDIFICATlyA AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Ne OI0/2018

An. l O artigo 2Q do Projeto de Lei Complementar n9 010/2018 passa a vigorar com a seguinte redação



Art. 2e Ficam isentos do pagamento de taxas e dos impostos sobre a propriedade territoriale sobre a
propriedade predial, os aposentados, pensionistas e beneficiários da LOAS - l:aj..Qligânjca da Assistência
Social, instituída pela Lei Federalng &Z42, de 07/12/1993, que possuam um único imóvelno Município

de até 150 m: (cento e cinquenta metros quadradosl de área construída e seja ele destinado à sua
moradia

\' ④
o'8

Art. 21 O artigo 6e do Prometo de Lei Complementar nQ 010/2018 passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 6e Fica autorizado o Poder Executivo a majorar o percentualequivalente a 0,20% a mais do valor
a ser proposto relacionado ao Imposto sobre a Propriedade Prediale TerritorialUrbano para o exercício
de 2019"

il;liq Acrescenta-se o artigo 7e ao Projeto de Lei Complementar ne Ol0/2018 com a seguinte redação

'Art. 7e Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, com eficácia a par"tir de le de janeiro de 2019'

Câmara Municipalde Jaguariúna, 19 de junho de 2018

VEREADOR ALFREDO CHiAVEGAro NETO

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS

Nota: Este texto não substitui o originalpublicado no Diário Oficial.

Data de inserção no Sistema LeisMunicipais: 27/06/2022
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versão consolidada. com alterações até o dia 16/07/2018

LEICOMPLEMENTAR N' 37, DE 16 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS
IMPOSTOS SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA
E SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS NA CONDIÇÃO QUE ESPECIFICA.

IDe Autoria do Vereador Luiz Carlos de Campos PSDB)

O Vereador VALDIR ANTONIO PARISI, Presidente da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo,
etc, FAÇO SABER que a Câmara Municipalmanteve e eu promulga, nos termos do $ 6e, do artigo 47, da
!:ej.Qligânlca do Município, a seguinte leí complementar

ii'';;l Ficam isentos do pagamento de taxas e dos impostos sobre a propriedade territoriale sobre a

propriedade predial, os aposentados e pensionistas que possuam um único imóvelno Município de até
150m2 (cento e cinquenta metros quadrados) e seja ele destinado à sua moradia. predação dada pela Le
Complementar ng 2QQ/2011) (Vede Lei Complementar ne 32Q/2018)

$ 1e Ficam isentos da mesma forma especificada no "capot" deste artigo, os aposentados e
pensionistas que forem usufrutuários. (Redação dada pela Lei Complementar n9 2QQ/2011)

$ 29 As isenções de que trata este artigo dar-se-ão já no exercício em que o contribuinte tomar-se
aposentado ou pensionista. desde que, esta ocorra antes do vencimento da primeira parcela, e requeridas
nos termos do artigo 2ç desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nQ 2QQ/2011)

$ 3e Fica estendido à isenção de que trata o caput deste arbgo, sobre a totalidade do imóvel, ao
cônjuge sobrevivente meeiro, aposentado ou pensionista, atendido os demais requisitos desta lei.
predação acrescida pela Lei Complementar ne Zg2003)

.4ii]..+i] As isenções previstas nesta Lei Complementar dependerão de requerimento do interessado, que
deverá fazê-lo até o fínaldo exercício a que se referem os impostos, uma única vez, cabendo este para os



exercícios seguintes

i;;.";;l Requeridas as isenções após a expedição do "carnet", caberá ao contribuinte tão somente o
pagamento das taxas nele contidas.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento de qualquer parcela, ou da totalidade do "carnet'', os valores
dos impostos recolhidos referentes ao exercício, serão devolvidos a requerimento do interessado.

i;:i;l Deixando de existir a condição para as isenções previstas nesta Lei Complementar. caberá ao
interessado, até o final do exercício, fazer comunicado por escrito ao fisco Municipal, cujos impostos
serão devidos a partir do dia l9 de janeiro do exercício subsequente

i;.';;l Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário e, em especiala Lei Complementar n9 Q23, de 03 de setembro de 1993 e terá eficácia a partir de

le de janeiro de 1998.

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 16 de maio de 1997

VEREADOR VALDIR ANTO NIO PARIS

Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal

ADIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURIN

Direto ra da Secretaria

Nota: Este texto não substitui o originalpublicado no Diário O$cial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 13/09/2022



Câmara Municipal
Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 013 /2023

PLANETAMENTOS. SEKVICOS PÚBLICAS.
TRANSPORTES AO PROTETO DE LEICOMPLEMENTAR N' 013/2023.

Autoria: VEREADOR AFONSO LOPES SILVA

]ielatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ERIVELTON h41ARCOS PROENCIO
FRANCISCO SOUZA CAMPOS e WILIAN BARBOSA DO MORRINHO

Parecer FAVORÁVEL

De iniciativa do Ilustríssimo vereador Afonso Lopes Silva, o Prometo de Lei
Complementar n' 013/2023 que "Altera o artigo 5' da Lei Complementar 320, de 16 de julho de

2018, que deu no\-a redução ao art. I' da Lei Complementar n' 37/1997, incluindo os benefícios da

LOAS -- Lei Orgânica da Assistência Social, e consolida a legislação que dispõe sobre a isenção do

pagamento das taxas e dos impostos sobre a propriedade predial aos aposentados pensionistas e

bencâciátios da LOAS, nas condições que especíãca.

Na Justificativa, o Nobre Vereador AFonsa topes da Silva explana sobre a
importância do Prometo para atender a necessidade de aprimorar a interpretação e eãcácia do artigo

5' da Lei 320/2018. A relevância está atrelada ao fato de que, na maneira em vigência, o ânus de

comprovação a isenção do pagamento de taxas e impostos sobre a propriedade predial dos

aposentados, pensionistas e beneâciádos da LOAS caberia ao próprio contribuinte.

Com a alteração proposta, há uma viabilização de maior facilidade para que o
contribuinte possa usu&uir de seu direito de isenção do pagamento de referidas taxas e tributos.

Desta feita, competem as Comissões Pemlanentes, reunidas em conjunto, na fomla

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
convenlencla
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Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 013/2023 é legal, conveniente c

oportuno

Diante do exposto, o mencionado Prometo está apto a ser apreciado pelo egrégio

Plenário. Favorávelé o parecer.

Câmara Municipal deJaguariúna, 23 de novembro dc 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição,

VEREADOR

0:e

E CAMARGO

ECOS PROÊNCIO
Vice-Presidente Relator

e--.àxW J-.-... d-- S--.
VIEREADOR''kODRIGO REIS DE SO: [ZA

Pela Comissão de Orçamento, Finanças.c

h SILVVEREADOR AFONS
Prcsidétáe

ON MARCOS PROÊNCIO
Presidente

.READOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS/
Secretário -- Relator

Pela Comissão Pemlanente de Obras, Plãti«cimento, sê\iviços Públicos, Atividades

VZREADOR WILla=N'GARBOSA DO MORRINHO

VERE.
Vice -- Presidente

Transportes' 7/' l

.O Fll.HOODOR

Privadas

2



② ' :6"';''Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Autoria: Ver. Afonso Lopes da Salva
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' 013/2023

A[tera o artigo 5' da Lei Como]emel3tac32Q..dg.]6
de iulho de 2018. aue deu nova redêçãQ aa.a!!:.l
da Lei Comolementar n' 37/1997. incluindo.os
benefícios da LOAS - Lei Orgânica da Assistência
Social. e consolida a legislação aue dispõe sobre a
isenção do pagamento das taxas e.dos.impostos
sobre a orooriedade oredial aos aposentados

nsionistas e beneficiários da LOAS. nas
condições aue especifica.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar:
Art. lo O art. 5o da Lei Complementar n' 320. de 16 de julho de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

:Art. 5o Deixando de existir a condição para as isenções previstas nesta Lei
Complementar, caberá ao Executivo Municipal, até o finaldo exercício, comunicar ao interessado os
impostos devidos a partir do dia I' de janeiro do exercício subsequente'

Mesa da Câmara Municipj#(le Jaguariúna, 05 de dezembro de 2023.

7 C,0NiC5«./ Ji(W
VEREADOR ROMILSON N. SALVA

Presidente

VEREADOR SiLV}Q
Ot

DE MENEZES

da Câmara Municipa
Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data. no quadro de avisos da portaria
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Ofício PRE n.o 648

Jaguariúna, 07 de dezembro de 2023

Senhor Prefe íto

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e

promulgação Projeto de Lei Complementar n' 013/2023 do Sr. Afonso Lopes
da Sirva - Altera o artigo 5' da Lei Complementar 320, de 16 de julho de 2018.
que deu nova redação ao art. I' da Lei Complementar no 37/1997. incluindo os
benefícios da LOAS -- Lei Orgânica da Assistência Social, e consolida a
legislação que dispõe sobre a isenção do pagamento das taxas e dos impostos
sobre a propriedade predial aos aposentados pensionistas e beneficiários da
LOAS, nas condições que especifica. o qualfoi aprovado por unanimidade de
votos. em la e 2' Discussões, em Sessões Ordinária e Extraordinária
realizadas nesta Casa de Leis, em 05 de dezembro de 2023
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